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NOTA RETIFICADORA N.01 

 

A Agência de Inovação, Empreendedorismo, Pesquisa, Pós-Graduação e Internacionalização 

da Universidade Federal do Maranhão (AGEUFMA/UFMA), no uso de suas atribuições legais, 

considerando a publicação do Edital N.33/2021 - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE 

BOLSAS DE INICIAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO 

PIBITI/CNPq/FAPEMA/UFMA/VOLUNTÁRIO 2021-2022, resolve retificar o referido edital, 

conforme se segue: 

 

ONDE SE LÊ:  

A Agência de Inovação, Empreendedorismo, Pesquisa, Pós-Graduação e Internacionalização 

(AGEUFMA) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO torna públicas as normas 

para apresentação de propostas de planos de trabalho para a concessão de Bolsas de Iniciação 

em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação do PIBITI (Programa Institucional de Bolsas de 

Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação), cotas CNPq e UFMA, destinadas a 

alunos de graduação, de acordo com os termos do presente edital e da Resolução Normativa Nº. 

017/2006-CNPq e seu anexo VI específico para o Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 

em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação, para o período de 01 de agosto de 2020 a 31 de 

julho de 2021. 

2.1 – a) Ser docente pertencente ao quadro efetivo desta Universidade (ativo ou aposentado) ou 

ser professor visitante. No caso de professor visitante comprovar permanência na UFMA 

durante toda a vigência da bolsa, ou seja, até 31 julho de 2021. 

 

LEIA-SE: 

A Agência de Inovação, Empreendedorismo, Pesquisa, Pós-Graduação e Internacionalização 

(AGEUFMA) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO torna públicas as normas 

para apresentação de propostas de planos de trabalho para a concessão de Bolsas de Iniciação 

em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação do PIBITI (Programa Institucional de Bolsas de 

Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação), cotas CNPq e UFMA, destinadas a 

alunos de graduação, de acordo com os termos do presente edital e da Resolução Normativa Nº. 

017/2006-CNPq e seu anexo VI específico para o Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 

em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação, para o período de 01 de setembro de 2021 a 

31 de agosto de 2022. 

2.1 – a) Ser docente pertencente ao quadro efetivo desta Universidade (ativo ou aposentado) ou 

ser professor visitante. No caso de professor visitante comprovar permanência na UFMA 

durante toda a vigência da bolsa, ou seja, até 31 agosto de 2022. 
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As demais informações do edital seguem inalteradas. 

 

São Luís, 05 de maio de 2021. 

 

(Assinatura no original) 

Prof. Dr. Fernando Carvalho Silva 

Pró-Reitor da AGEUFMA 


